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Prefeitura Municipal de ltapissuma

DECRETO No 28t2025

Dispôe sobre abertura dê crêdito âdicional suplementar, e dá
outras providências.

O Prefeito do município de :Município, estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista o que
dispõe a Lei Municipal n' 122212024, e Art. 43 § ío, inciso lll da Lei Federal no 4.320 de

DECRETA:

Art. 1" - Fica aberto um crédito adicional lipo crêdito no valor de R$: 5.881.808,7í (Cinco milhõês oitocentos oitentã
um mil oitocentos oito reais setenta um cenlavos), destinado a dotação orçamentária

0r100 - Câmara irunacipal

0103101012.001 - AÇáo leqislativa

33901400- Diárias - Ciül

500.0000 - Recursos nâo vinculados de lmpostos R$ 100.000,00

Total R$ 100,000,00

Art. 20 - O crédito de que se tÍa1a o artigo anterior correrá por conta da anulaÉo das dotaçõ€s discÍiminadas abaixo:

01'100 . CâmaÍa Municipâl

0103'1 01 012.001 - AÇão legislaliva

3í901300 - Obrigações Palronais

500.0000 - Recursos náo vinculados de lmpostos

Íotãl

R$

R$

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3o - Estê decreto entrará em vigor nâ data de sua publicação.

100.000,00

'100.000,00


